REQUERIMENTO DE REDISTRIBUIC}AO DE MATERIA
Dep. Sanderson — PL/RS

Requer a redistribuicio do PL
8112/17, de autoria do Dep. Marco Maia,
para a inclusdo da competéncia da
CDEICS — Comisséo de
Desenvolvimento Econémico, Industria,
Comeércio e Servicos.

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos dos arts. 17, inciso |l, alinea “a”! e 139, inciso
I, alinea “a”® a aposicéo de novo despacho ao PL 8112/2017, de autoria do Dep.
Marco Maia, demodo a distribui-lo também para a anélise da CDEICS — Comisséao
de Desenvolvimento Econémico, Industria, Comércio e Servigcos — quanto ao seu
mérito.

Inicialmente, por meio de despacho exarado no dia 17 de agosto de
2017, foi determinada a distribuicdo desta matéria somente as Trabalho, de
Administracdo e Servico Publico e Constituicdo e Justica e de Cidadania (Art. 54
RICD).

Entretanto, em funcdo da competéncia e pertinéncia temética da
CDEICS, entendemos que esta matéria também deve ser ali apreciada. Cabe a
CDEICS tratar, dentre outros assuntos (art. 32, VI): assuntos relativos a ordem

L Art. 17. S#o atribuices do Presidente, além das que estdo expressas neste Regimento, ou decorram da
natureza de suas funcgdes e prerrogativas:

Il - quanto as proposicoes:

a) proceder a distribuicdo de matéria as Comissfes Permanentes ou Especiais;

2 Art. 139. A distribuicio de matéria as Comiss6es sera feita por despacho do Presidente, dentro em duas
sessOes depois de recebida na Mesa, observadas as seguintes normas:

Il - excetuadas as hip6teses contidas no art. 34, a proposicdo sera distribuida:

a) as Comissoes a cuja competéncia estiver relacionado o mérito da proposicéo;
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econbmica nacional; politica e atividade industrial e comercial; setor econdmico
terciario, exceto os servi¢cos de natureza financeira; atividade econdmica estatal e
em regime empresarial;, programas de privatizacdo e monopdlios da Unido; regime
juridico das empresas; fiscalizacdo e incentivo pelo Estado as atividades
econdmicas; diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento nacional
equilibrado; planos setoriais; matérias relativas a direito comercial e direito
econOmico; e matérias relativas a prestacéo de servicos.

Dada a enorme complexidade e importancia econémica do assunto
tratado na matéria em epigrafe, que envolve interesses o0s mais diversos e
complexos possiveis ho campo econémico, envolvendo inclusive interesses do
préprio governo, bem como seus efeitos em toda a cadeia de atividade
econdbmica, solicitamos que essa matéria seja redistribuida para a inclusdo da
CDEICS para a analise de seu mérito, a fim de que este colegiado especializado
possa dar sua sentenca com relacdo a oportunidade e conveniéncia de que
venhamos a adotar as mudancasali propostas.

Sala das Sessdes, em de maio de 2022.

Deputado SANDERSON
PL/RS
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